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Atos do Prefeito

PORTARIA N.º 1.709 de 09 de março de 2026

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve

SUBSTITUIR Luciana Vasconcelos Abrantes Moraes 
por RENATA DANIELA DE AMORIM, como membro 
suplente, representante da Secretaria de Assistência 
Social, junto ao CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA, MOBILIDADE REDUZIDA E DOEN-
ÇAS RARAS – CMPCD. (Proc. SEI n.º 010444/2026)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 09 de 
março de 2026.

HINGO HAMMES
Prefeito

PORTARIA N.º 1.710 de 09 de março de 2026

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve

NOMEAR, nos termos da Lei n.º 6.946/12, c/c a de 
n.º 7.510/2017, MARIA DE FÁTIMA ALVES DO CABO, 
para exercer Cargo de Direção e Assessoramento 
Superior, de Assessor de Cerimonial, do Gabinete 
do Prefeito, símbolo DAS-5, a partir de 09/03/2026.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 09 de 
março de 2026.

HINGO HAMMES
Prefeito

PORTARIA N.º 1.711 de 09 de março de 2026 

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve

DISPENSAR JHENEFER PICOLI FURTADO VIEIRA, 
matrícula n.º 23850-3, da Função Gratificada de Orien-
tador Escolar – Escola Mzda Hercília Henriques Moret, 
da Secretaria de Educação, a partir de 01/02/2026. 
(Proc. SEI n.º 09754/2026)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 09 de 
março de 2026.

HINGO HAMMES
Prefeito
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HINGO HAMMES 
Prefeito

ALBANO BATISTA FILHO 
Vice-Prefeito

ROSANGELA STUMPF DE LIMA 
Secretária-Chefe de Gabinete

FERNANDO FERNANDES DE ASSIS ARAUJO 
Procurador-Geral

FREDERICO PROCÓPIO MENDES 
Secretário de Governo

FABIO JUNIOR DA SILVA 
Secretário de Fazenda

BRUNO DE CARVALHO VILLELA 
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

(interino)

JULIANA SALVINI LAGE SOARES 
Controladora-Geral

WESLEY BARRETO GOMES DA COSTA 
Secretário de Assistência Social

GUILHERME COSTA DE SOUZA MORAES 
Secretário de Proteção e Defesa Civil

FREDERICO PROCÓPIO MENDES 
Secretário de Planejamento e Orçamento (interino)
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Secretário de Desenvolvimento Econômico

POLIANA SANTOS FERRAREZ OLIVEIRA 
Secretária de Educação

MAURICIO HOELZ VEIGA 
Secretário de Obras

MARCELO RAMOS 
Secretário de Serviços, Segurança e Ordem Pública

PEDRO HENRIQUE PEREIRA DE ALCÂNTARA SOUZA 
Secretário de Meio Ambiente

ALOISIO BARBOSA DA SILVA FILHO 
Secretário de Saúde

JOSINEI BARBOSA DE CARVALHO 
Secretário de Turismo

LEANDRO JORGE KRONEMBERGER 
Secretaria de Esporte, Lazer,  

Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida

ROSANGELA STUMPF DE LIMA 
Secretária de Direitos e Políticas para as Mulheres (interina)

ADENILSON HONORATO DA SILVA 
Presidente do Instituto Municipal de Cultura

GUILHERME CESAR DE ALMEIDA 
Coordenador de Comunicação Social / Editor do D.O. 

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA
ALEX VINICIUS DE SOUZA CHRIST 

Diretor-presidente do INPAS

FERNANDA CRISTINA FERREIRA VIEIRA 
Diretora-presidente da Comdep

LUCIANO MOREIRA DA SILVA VARRICCHIO 
Diretor-presidente da CPTRANS

PORTARIA N.º 1.712 de 09 de março de 2026

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve

DESIGNAR, nos termos da Lei n.º 6.946/12, c/c 
as n.º s: 7.510/2017 e 7.556/2017, MARIA EUGÊNIA 
VIEIRA SALDANHA, matrícula n.º 11592-4, Escola 
Paroquial São Pio X, e VINÍCIUS CASTRO SANTOS, 
matrícula n.º 22227-5, Escola Mzda. Hercília Henriques 
Moret, para exercerem Função Gratificada de Orien-
tador Escolar, da Secretaria de Educação, a partir de 
01/02/2026. (Proc. SEI n.º 09737/2026)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 09 de 
março de 2026. 

HINGO HAMMES
Prefeito

PORTARIA N.º 1.713 de 09 de março de 2026

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve

DESIGNAR, nos termos da Lei n.º 6.946/12, c/c 
as n.º s: 7.510/2017 e 7.556/2017, JHENEFER PICOLI 
FURTADO VIEIRA, matrícula n.º 23850-3, para exercer 
Função Gratificada de Diretor Adjunto – E. M. Fábrica 
do Saber, Menos 400 Alunos, da Secretaria de Educa-
ção, a partir de 01/02/2026. (Proc. SEI n.º 09754/2026)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 09 de 
março de 2026.

HINGO HAMMES
Prefeito

PORTARIA N.º 1.714 de 10 de março de 2026

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve

DISPENSAR ANA CRISTINA PASSOS CABRAL, ma-
tricula n.º 10958-4, da Função Gratificada de Chefe do 
Departamento de Atendimento Operacional, do Gabi-
nete do Prefeito, símbolo FASD, a partir de 10/03/2026.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 10 de 
março de 2026.

HINGO HAMMES
Prefeito

internet
Reprodução
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PORTARIA N.º 1.715 de 10 de março de 2026

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve

CESSAR, a partir de 10/03/2026, os efeitos da Por-
taria 567/2025, publicada no D.O. 7133, que designou 
ANA CRISTINA PASSOS CABRAL, matricula n.º 10958-4, 
para responder pela Função Gratificada de Chefe de 
Divisão de Julgamento de Revisão, da Secretaria de 
Fazenda, símbolo FG-1, sem os vencimentos do cargo.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 10 de 
março de 2026.

HINGO HAMMES
Prefeito

PORTARIA N.º 1.716 de 10 de março de 2026

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve

DESIGNAR, nos termos da Lei n.º 6.946/12, c/c a 
de n.º 7.510/2017, ANA CRISTINA PASSOS CABRAL, 
matrícula n.º 10958-4, para exercer Função Gratificada 
de Chefe de Divisão de Julgamento de Revisão, da Secre-
taria de Fazenda, símbolo FG-1, a partir de 10/03/2026.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 10 de 
março de 2026. 

HINGO HAMMES
Prefeito

PORTARIA N.º 1.717 de 10 de março de 2026

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve

DISPENSAR PABLO DOS SANTOS LINHARES DE 
JESUS, matrícula n.º 22403-0, da Função Gratificada de 
Chefe do Setor de Cadastro de Fornecimento e Prestação 
de Serviços, da Secretaria de Administração e de Recursos 
Humanos, símbolo FG-3, a partir de 10/03/2026.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 10 de 
março de 2026.

HINGO HAMMES
Prefeito

PORTARIA N.º 1.718 de 10 de março de 2026

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve

DESIGNAR nos termos da Lei n.º 6.946/12, c/c 
a de n.º 7.510/2017, PABLO DOS SANTOS LINHA-
RES DE JESUS, matrícula n.º 22403-0, para exercer 
Função Gratificada de Chefe do Departamento de 
Atendimento Operacional, do Gabinete do Prefeito, 
símbolo FASD, a partir de 10/03/2026.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 10 de 
março de 2026. 

HINGO HAMMES
Prefeito

PORTARIA N.º 1.719 de 10 de março de 2026

Dispõe sobre a constituição da Comissão do 
Processo Seletivo Simplificado da Secretaria 
de Assistência Social, para contratação 
temporária e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, conforme Art. 34, II, “c” da LOM e 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 37, IX da CRFB 
e a Lei Municipal n.º 7.931/2020.

CONSIDERANDO que a substituição de prestadores 
de serviço por aprovados em Concurso Público, por falta 
de aprovados, não poderá ocorrer imediatamente.

CONSIDERANDO a inadiável necessidade de pessoal 
para o normal funcionamento da Secretaria de Assistência 
Social até a admissão de aprovados em Concurso Público.

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publi-
cidade e da eficiência.

CONSIDERANDO o caráter intersetorial das aná-
lises e providências a serem tomadas.

R E S O L V E

Art. 1º – Fica criada Comissão de Processo Seletivo 
Simplificado para análise e elaboração de Edital visan-
do à contratação de pessoal por prazo determinado 
para a Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º – A Comissão será composta pelos membros: 

– ADRIANO DA COSTA FONSECA, matrícula n.º 14250-
6, SADRH;

– ANNA CLARA CARDOSO DE OLIVEIRA, matrícula n.º 
26559-4, SAS;

– FÍDIAS ALVES FERREIRA, matrícula n.º 23630-6, SAS;
– MARCOS VINICIUS MARQUES PAIM, matrícula n.º 

24368-0, SAS.

Art. 3º – O processamento, inscrição de candi-
datos e classificação será efetuada pela Secretaria de 
Assistência Social. 

Art. 4º – O resultado parcial e eventuais recursos 
serão submetidos à Comissão de que trata esta Portaria.

Art. 5º – Os membros da Comissão não fazem jus 
a remuneração pelos serviços prestados.

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. (Proc. SEI n.º 003527/2026)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, 10 de março 
de 2026.

HINGO HAMMES
Prefeito

PORTARIA N.º 1.720 de 10 de março de 2026

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 
34, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do Município, 
e no art. 98, inciso XI, da Lei Municipal n.º 6.946, de 
09 de dezembro de 2012,

CONSIDERANDO o disposto no art. 25, parágrafo 
único, do Decreto Municipal n.º 654, de 19 de março 
de 2008, que atribui à Comissão própria a classifi-
cação e a aplicação de penalidades disciplinares aos 
integrantes da Guarda Civil Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a 
observância dos princípios do devido processo legal, 
do contraditório, da ampla defesa e da duração 
razoável do processo, no âmbito dos procedimentos 
administrativos disciplinares;

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição 
da Comissão Julgadora de Penalidades da Guarda 
Civil Municipal, a fim de garantir a continuidade da 
função correcional,

R E S O L V E

Art. 1º – Ficam renomeados, para compor a 
Comissão Julgadora de Penalidades da Guarda Civil 
Municipal, nos termos do art. 25, parágrafo único, do 
Decreto Municipal n.º 654, de 19 de março de 2008, 
os seguintes membros:

I – Coordenadores:
– FÁBIO FERRARI MARTINS, matrícula n.º 19502-2
– VAGNER PIRES DO COUTO, matrícula n.º 19409-3
– FERNANDO FREDERICO JUSTEN FILHO, matrícula n.º 

19488-3

II – Membros:
– ALBERTO RABELLO JUNIOR, matrícula n.º 19519-7
– VALÉRIA DA CRUZ GUIMARÃES, matrícula n.º 20390-4
– MARCELO ROSA DIAS, matrícula n.º 19480-8
– ALAN GOMES, matrícula n.º 11958-0

Art. 2º – A Comissão Julgadora de Penalidades 
exercerá suas atribuições nos termos do Decreto Mu-
nicipal n.º 654/2008 e da Portaria n.º 2.649, de 06 de 
junho de 2019, permanecendo válidas as disposições ali 
estabelecidas que não conflitarem com o presente ato.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. SEI n.º 002350/2026)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, 10 de março 
de 2026.

HINGO HAMMES
Prefeito

PORTARIA N.º 1.721 de 10 de março de 2026

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve

SUBSTITUIR Rosangela Stumpf de Lima por 
SARAH MARUJO MENEZES, como membro titular, e 
Janaina Pimenta da Cunha por VILMA LEAL DE MELLO 
SELJAN, como membro suplente, representantes do 
Gabinete do Prefeito, junto ao CONSELHO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – COMED.

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 10 de 
março de 2026.

HINGO HAMMES
Prefeito

PORTARIA N.º 1.722 de 10 de março de 2026

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve

DESIGNAR DANIEL DE OLIVEIRA MEDEIROS 
DE VASCONCELLOS, matrícula n.º 26363-0, para 
responder, interinamente, pelo Cargo de Direção e 
Assessoramento Superior de Diretor do Departamento 
Administrativo e Financeiro, da Secretaria de Turismo, 
símbolo DAS-2, a partir da data de publicação da 
presente. (Proc. SEI n.º 10820/2026)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 10 de 
março de 2026.

HINGO HAMMES
Prefeito

PORTARIA N.º 1.634 de 12 de fevereiro de 2026

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, resolve

DESIGNAR, nos termos da Lei n.º 6.946/12, c/c a de 
n.º 7.510/2017, CRISTIANE MARQUES LIMA, matrícula 
n.º 23690-0, para exercer Função Gratificada de Chefe 
da Divisão de Apoio Administrativo, da Secretaria de 
Turismo, símbolo FG-1, a partir de 05/02/2026. 

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 12 de 
fevereiro de 2026.

HINGO HAMMES
Prefeito

(Republicada por ter saído incorreta D.O. 7342 – Proc. SEI n.º 10373/2026)

DESPESAS COM PUBLICIDADE 
Fevereiro/2026 (Art. 33, § § 1º e 2º da LOM)

Administração Direta.................R$ 61.098,95 

GUILHERME ALMEIDA
Coordenador de Comunicação Social

Secretaria de Administração 
e de Recursos Humanos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 136/2026
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo n.º 18/2026, livro F-110, fls. 92/93. 
Processo Administrativo n.º 30109/2024. Termo de Com-
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promisso Ambiental entre o MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, 
através da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE e SEBASTIAN 
LINNEMANN. Objeto: estabelecimento de medida com-
pensatória a ser cumprida pela COMPROMISSÁRIA, em 
decorrência de intervenção em imóvel. Como forma de 
compensação pelo impacto ambiental provocado pela re-
alização das atividades descritas no Relatório de Vistoria, o 
COMPROMISSÁRIO se compromete a compensar o dano 
ambiental com o PLANTIO 47 mudas de espécies nativas 
da Mata Atlântica até o prazo final do vencimento da 
respectiva Autorização Ambiental, em área a ser indicada 
pelo COMPROMISSÁRIO – ou, a critério deste, no próprio 
terreno, na forma da Resolução INEA 143/17 e Decreto 
Municipal 482/07; e com a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AMBIENTAIS a serem indicados pela Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente, nos mesmos custos de plantio, 
perfazendo o valor total de R$ 9.582,36. Aos vinte e seis 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis.

WAGNER LUIZ FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 29/2026

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISI-
ÇÃO DE MEDICAMENTOS DE PROCESSOS AD-
MINISTRATIVOS/JUDICIAIS, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme especificado no edital. Valor 
estimado: R$ 3.943.189,10 – Recursos oriundos 
do Fundo Municipal de Saúde. DATA/HORA: 
30/03/2026 – 9h (Encerramento do recebimen-
to das Propostas) e às 11h (Início dos Lances). 
Edital completo e maiores informações a partir 
de 13/03/2026, no site www.bllcompras.com. 

Petrópolis, 06 de março de 2026. 

BRUNO DE CARVALHO VILLELA 
Secretário de Administração 

e de Recursos Humanos (Interino)

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 30/2026

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO 
HOSPITALAR (BOLSA DRENAGEM, BORRACHA 
EM TUBO N.º 204 E 202, ELETRODO, FILTRO 
HEPA, ETC) PARA ATENDER A SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, conforme especificado no edital. Valor 
estimado: R$ 881.590,24 – Recursos oriundos 
do Fundo Municipal de Saúde. DATA/HORA: 
31/03/2026 – 9h (Encerramento do recebimen-
to das Propostas) e às 11h (Início dos Lances). 
Edital completo e maiores informações a partir 
de 17/03/2026, no site www.bllcompras.com. 

Petrópolis, 06 de março de 2026. 

BRUNO DE CARVALHO VILLELA 
Secretário de Administração 

e de Recursos Humanos (Interino)

Secretaria de Obras

ORDEM DE INICIO

Comunicamos à SW CONSTRUÇÕES E PROJETOS 
LTDA., que, a partir de 05/03/2026, autorizamos o 
início os serviços contratados através do processo n.º 
46260/2024, relativos à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE CONTENÇÃO EM 
MURO DE GABIÃO NA RUA DUARTE DA SILVEIRA N.º 
124 – BINGEN – PETRÓPOLIS/RJ.

VITOR AUGUSTO KREISCHER
Engenheiro Civil

ACEITE PROVISÓRIO

Comunicamos à EMPRESA CRS COMÉRCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, que, a partir de 
22/08/2025, ficam aceitos provisoriamente os serviços 
contratados através do processo n.º 13027/2024, 
compreendendo a aquisição DE MADEIRAS EM GERAL 
E MADEIRITES, DE ACORDO COM A LEI 14.133/2021.

GISELE LÚCIA DE CASTRO
Engenheira Civil

ACEITE DEFINITIVO

Comunicamos à EMPRESA CRS COMÉRCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, que, a partir de 
10/11/2025, ficam aceitos definitivamente os serviços 
contratados através do processo n.º 13027/2024, 
compreendendo a aquisição DE MADEIRAS EM GERAL 
E MADEIRITES, DE ACORDO COM A LEI 14.133/2021.

GISELE LÚCIA DE CASTRO
Engenheira Civil

Secretaria de Governo

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

O Conselho Municipal da Assistência Social 
– CMAS, através de sua Diretoria Executiva, 
devidamente representada por seu Presidente, 
CONVOCA todos os seus membros Titulares 
e Suplentes para sua Reunião Extraordinária 
n.º 462, mês de “MARÇO”, a se realizar no 
dia 12 de março do corrente ano, quinta-feira 
com primeira chamada às 9h30, na Casa dos 
Conselhos e Comissões, localizada na Av. 
Koeler, 260, Centro, Petrópolis, RJ, telefone 
2246-9077, para continuidade dos trabalhos:

1) Demonstrativo Sintético Anual da Execução 
Físico-Financeira para Cofinanciamento do 
Governo do Estado do Rio de Janeiro, do 
período entre 01/01/2025 a 31/12/2025.

Petrópolis, 10 de março de 2026

ADILSON MALAQUIAS
Presidente do CMAS

Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 10/2026

Processo SEI n.º 9551/2026 ADILSON SEBASTIÃO DOS 
REIS. Deferido, publique-se e arquive-se. Em, 06/03/2026

SAMIR DOS SANTOS EL GHAOUI
Secretário de Desenvolvimento Econômico

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 11/2026

Processo SEI n.º 9546/2026 LUIS ROBERTO DU-
TRA DOS REIS. Deferido, publique-se e arquive-se. Em, 
06/03/2026

SAMIR DOS SANTOS EL GHAOUI
Secretário de Desenvolvimento Econômico

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 12/2026

Processo SEI n.º 9727/2026 FLAVIA ESTEFANIA 
RODRIGUES DA SILVA. Deferido, publique-se e 
arquive-se. Em, 06/03/2026

SAMIR DOS SANTOS EL GHAOUI
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Secretaria de 
Assistência Social

PORTARIA N.º 019 de 09 de março de 2026

O Secretário de Assistência Social da Prefeitura de 
Petrópolis, usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º – Designar a servidora RENATA DANIELA 
DE AMORIM, matrícula n.º 21852-9, Chefe da Divisão 
de Gestão de Benefícios Assistenciais e Transferência 
de Renda, como Ponto Focal Municipal, responsável 
pela operacionalização do Programa Cartão Recome-
çar, vinculado ao Governo do Estado do Rio de Janeiro 
a partir de 02 de março de 2026 em substituição à Ser-
vidora JAQUELINE CARDOSO, matrícula n.º 21775-1.

Art. 2º – A servidora designada atuará de forma 
técnica seguindo os procedimentos e os protocolos 
do Programa Cartão Recomeçar, que é um progra-
ma estadual de transferência de renda voltado ao 
atendimento emergencial de famílias em situação 
de vulnerabilidade social, com o objetivo de garantir 
apoio financeiro temporário e facilitar a superação 
de dificuldades decorrentes de situações adversas, 
como desastres, calamidades ou violações de direitos.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Secretário de Assistência Social, em 
09 de março de 2025.

WESLEY BARRETO GOMES DA COSTA
Secretário de Assistência Social

(Decretos n.º s 534/2000 c/c 590/2003 e Instrução Normativa CGR n.º 05)

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 022/2026

Processo n.º 25284/2025 – Contratação de empresa 
para locação de veículos, sem motorista, com quilome-
tragem livre e manutenção inclusiva para atender as 
necessidades desta Secretaria, pelo Sistema de Registro 
de Preços através da Ata de Registro de Preço 040/2026, 
no valor de R$ 174.944,60 (cento e setenta e quatro mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos), 
em favor da empresa NOVA OPÇÃO LOCADORA DE 
VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ 30.083.123/0001-02, 
conforme Notas de Empenho 86, 87, 88 e 89/2026. Ata 
de Registro de Preço 042/2026, no valor de R$ 6.960,00 
(seis mil, novecentos e sessenta reais) em favor da em-
presa NANBEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ 42.079.549/0001-63 conforme Nota de Empenho 
n.º 90/2026. Publique-se em 05/03/2026.

WESLEY BARRETO GOMES DA COSTA
Secretário de Assistência Social

Decretos n.º s 534/2000 c/c 590/20

REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/25
PROCESSO N.º 21.600/2025
DECISÃO

Trata-se de recursos administrativos interpostos por 
instituições participantes do Chamamento Público n.º 
001/2025, cujo objeto consiste na celebração de parceria 
para execução do Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos – SCFV, no âmbito desta Secretaria.

Os recursos foram devidamente recebidos e enca-
minhados à Comissão de Seleção, instituída para condu-
ção do Chamamento, a qual apresentou manifestação 
técnica fundamentada, analisando individualmente os 
argumentos apresentados pelas recorrentes.

Após detida análise dos autos, verifica-se que a 
Comissão de Seleção apreciou os recursos de forma 
criteriosa, técnica e devidamente motivada, enfren-
tando todos os pontos suscitados, e concluindo pela 
manutenção das decisões que resultaram na desclas-
sificação das referidas instituições.

Logo, tendo em vista que a Comissão de Seleção 
é o órgão técnico competente para análise e julga-
mento das propostas e respectivos recursos e que a 
manifestação apresentada se encontra devidamente 
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D I Á R I O  O F I C I A L

fundamentada e amparada nas disposições editalícias 
e na legislação aplicável, bem como que não restaram 
demonstrados fatos novos capazes de alterar o enten-
dimento anteriormente adotado;

ACOLHO integralmente os pareceres da Comissão 
de Seleção às 2243/2255 fls. e, com fundamento nas 
razões ali expostas e delibero pela rejeição dos recur-
sos interpostos às fls. 2098/2153, mantendo-se as 
decisões de desclassificação anteriormente proferidas.

Petrópolis, 09 de janeiro de 2026

ADRIANA KREISCHER
Secretária de Assistência Social

Secretaria de Saúde

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.º 016/26
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Processo n.º 33617/2024 Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GASOLINA 
TIPO COMUM, ÓLEO DIESEL S10 E ARLA 32, PARA 
ABASTECIMENTO NO 1º DISTRITO, PARA ATENDER 
A FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS OU LOCADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. Adjudico o objeto a empresa: ENZO 
QUITANDINHA LTDA nos itens: 1, 2 e 3 pelo valor total 
de R$ 1.259.816,00 e homologo a presente licitação, 
conforme disposto no art. 71, IV da Lei n.º 14.133/2021. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 011/2026. Programa 
de trabalho n.º 18.02.10.301.2020.2075.3390.30.0
0 – Fonte: 1.600.01; 18.02.10.302.2020.2077.3390.30
.00 – Fonte 1621.06; 18.02.10.302.2020.2079.3390.3
0.00 – Fonte 1500.95, 1600.35; 18.02.10.304.2020.20
78.3390.30.00 – Fonte 1600.40, 1600.42. Valor Global: 
R$ 1.259.816,00. Homologação: 04/02/2026.

ALOÍSIO BARBOSA DA SILVA FILHO
Secretário de Saúde

Despacho do Processo n.º de Sindicância n.º 
53843/2021 da decisão do Secretário de Saúde.

“Tendo em vista o que se aduziu nos termos da 
conclusão levada a efeito pela ilustre sindicante no-
meada determino o ARQUIVAMENTO do feito. Dê-se 
ciência ao solicitante. Após, arquive-se. “

LUIS MÁRIO QUÁDRIO CRUZICK
Secretário de Saúde

Despacho do Processo n.º de Sindicância n.º 
39673/2020 da decisão do Secretário de Saúde.

“Tendo em vista o que se aduziu nos termos da 
conclusão levada a efeito pela ilustre sindicante no-
meada determino o ARQUIVAMENTO do feito. Dê-se 
ciência ao solicitante. Após, arquive-se. “

LUIS MÁRIO QUÁDRIO CRUZICK
Secretário de Saúde

Despacho do Processo n.º de Sindicância n.º 
9649/2021 da decisão do Secretário de Saúde.

“Tendo em vista o que se aduziu nos termos da 
conclusão levada a efeito pela ilustre sindicante no-
meada determino o ARQUIVAMENTO do feito. Dê-se 
ciência ao solicitante. Após, arquive-se. “

LUIS MÁRIO QUÁDRIO CRUZICK
Secretário de Saúde

Despacho do Processo n.º de Sindicância n.º 
45613/2023 da decisão do Secretário de Saúde.

“Tendo em vista o que se aduziu nos termos da 
conclusão levada a efeito pela ilustre sindicante no-
meada determino o ARQUIVAMENTO do feito. Dê-se 
ciência ao solicitante. Após, arquive-se. “

LUIS MÁRIO QUÁDRIO CRUZICK
Secretário de Saúde

Despacho do Processo n.º de Sindicância n.º 
14895/2021 da decisão do Secretário de Saúde.

“Tendo em vista o que se aduziu nos termos da 
conclusão levada a efeito pela ilustre sindicante no-
meada determino o ARQUIVAMENTO do feito. Dê-se 
ciência ao solicitante. Após, arquive-se. “

LUIS MÁRIO QUÁDRIO CRUZICK
Secretário de Saúde

INPAS

PORTARIA N.º 073 de 09 de fevereiro de 2026

O Diretor-presidente do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Servidor Público do Município de 
Petrópolis – INPAS, usando de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei n.º 7.353/15,

R E S O L V E 

Art. 1º – Aposentar por Invalidez, nos termos do art. 
40, § 1º, inciso I da Constituição Federal/88 com redação 
dada pela Emenda Constitucional n.º 41/03 c/c art. 4º, § 9º 
da Emenda Constitucional n.º 103/19 c/c art. 145, § § 1º e 
3º da Lei n.º 6.946/12 VALTER AZEVEDO LARANJEIRA FILHO, 
matrícula n.º 7426, Técnico em Radiologia – Nível: S02P do 
Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Petrópolis.

Art. 2º – Fixar a remuneração mensal em R$ 2.704,78 
(dois mil e setecentos e quatro reais e setenta e oito centavos).

Art. 3º – O reajuste do benefício reger-se-á na forma 
do disposto no art. 15 da Lei n.º 10.887/04. 

Art. 4º – O servidor integra o Plano Financeiro nos 
termos do art. 1º, inciso I da Lei n.º 7.765/19.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
publicação produzindo efeitos a partir de 01/12/2025. 
(Processo n.º 00141/2026)

Petrópolis, 09 de fevereiro de 2026.	

ALEX VINICIUS DE SOUZA CHRIST
Diretor-presidente

Reproduzida por ter saído incorreta no Diário Oficial n.º 7341, de 12/02/2026

PORTARIA N.º 096 de 04 de março de 2026

O Diretor-presidente do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Servidor Público do Município de 
Petrópolis – INPAS, usando de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei n.º 7.353/15,

R E S O L V E 

Art. 1º – Aposentar por tempo de contribuição, nos 
termos do art. 30, parágrafo único da Lei n.º 9.181/2025, 
ESMENIA MARTINS CAMPOS, matrícula n.º 160709, Pro-
fessora – Nível: P4C do Quadro Permanente da Prefeitura 
Municipal de Petrópolis.

Art. 2º – Fixar a remuneração mensal em R$ 5.625,18 
(cinco mil e seiscentos e vinte e cinco reais e dezoito centavos). 

Art. 3º – A servidora integra o Plano Financeiro nos 
termos do art. 1º, inciso I da Lei n.º 7.765/19.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
publicação, produzindo efeitos a partir de 01/04/2026. 
(Processo n.º 0025/2026)

Petrópolis, 04 de março de 2026.	

ALEX VINICIUS DE SOUZA CHRIST
Diretor-presidente

PORTARIA N.º 097 de 05 de março de 2026

O Diretor-presidente do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Servidor Público do Município de 
Petrópolis – INPAS, usando de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei n.º 7.353/15,

R E S O L V E 

Art. 1º – Aposentar por tempo de contribuição, nos 
termos do art. 30, parágrafo único da Lei n.º 9.181/2025, 
CLARINDA REIS DA SILVA, matrícula n.º 147231, Profes-
sora – Nível: P6B do Quadro Permanente da Prefeitura 
Municipal de Petrópolis.

Art. 2º – Fixar a remuneração mensal em R$ 6.776,97 
(seis mil e setecentos e setenta e seis reais e noventa e 
sete centavos). 

Art. 3º – A servidora integra o Plano Financeiro nos 
termos do art. 1º, inciso I da Lei n.º 7.765/19.

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
publicação, produzindo efeitos a partir de 01/04/2026. 
(Processo n.º 1173/2025)

Petrópolis, 05 de março de 2026.	

ALEX VINICIUS DE SOUZA CHRIST
Diretor-presidente

CPTRANS

DESPESAS COM PUBLICIDADE 
Fevereiro/2026 (Art. 33, § § 1º e 2º da LOM)

Administração Direta...................R$ 2.000,00 

LUCIANO MOREIRA DA SILVA VARRICCHIO
Diretor-presidente

COMDEP

AVISO DE LICITAÇÃO N.º 002/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026 
Processo Administrativo n.º 30.477/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FOR-
NECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI) para uso dos Colaboradores de 
COMDEP. Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
Data, Hora e Local do Certame Licitatório: 23 de mar-
ço de 2026, às 10h, na Plataforma www.bll.org.br. 

O Edital completo poderá ser solicitado a partir 
do dia 10 de março de 2026, através do e-mail 
licitacoes@comdep.com.br ou acessado através do 
Portal da Transparência da COMDEP no sitio eletrô-
nico: www.comdep.com.br/portaldatransparencia 
ou www.bll.org.br Pedidos de informações e escla-
recimentos deverão ser encaminhados à Presidente 
da Comissão de Licitação ou Pregoeiro no e-mail 
acima mencionado.

Petrópolis, 10 de março de 2026.

RONILDA RODRIGUES PEREIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO N.º 005/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2026 
Processo Administrativo n.º 30.476/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FOR-
NECIMENTO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E ADITIVOS 
AUTOMOTIVOS, para uso nos veículos da frota da 
COMDEP. Tipo de Licitação: Menor preço por item. 
Data, Hora e Local do Certame Licitatório: 24 de mar-
ço de 2026, às 10h, na Plataforma www.bll.org.br. 

O Edital completo poderá ser solicitado a partir 
do dia 10 de março de 2026, através do e-mail 
licitacoes@comdep.com.br ou acessado através do 
Portal da Transparência da COMDEP no sitio eletrô-
nico: www.comdep.com.br/portaldatransparencia 
ou www.bll.org.br Pedidos de informações e escla-
recimentos deverão ser encaminhados à Presidente 
da Comissão de Licitação ou Pregoeiro no e-mail 
acima mencionado.

Petrópolis, 10 de março de 2026.

RONILDA RODRIGUES PEREIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação


